
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  57962 - 
GO (2018/0158688-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : LEONARDO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : SANDRO DE ABREU SANTOS  - GO028253 
EMBARGADO : ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADOR : CLAUDINEY ROCHA REZENDE E OUTRO(S) - 

GO040222 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANDIDATO APROVADO EM 
CADASTRO DE RESERVA. PROLAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL EM AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. PRETENSÃO DE EXECUÇÃO. VIA PROCESSUAL 
INADEQUADA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CÓDIGO 
FUX. EMBARGOS DO PARTICULAR REJEITADOS.

1.   A teor do disposto no art. 1.022 do Código FUX, 
os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar 
contradição existente no julgado, o que não se verifica no caso dos autos, porquanto o 
acórdão embargado dirimiu todas as questões postas de maneira clara, suficiente e 
fundamentada.

2.   A jurisprudência desta Corte firmou entendimento 
de que o Mandado de Segurança não é a via processual adequada para dar cumprimento 
à obrigação prevista em termo de ajustamento de conduta ou em acórdão prolatado em 
Ação Civil Pública. Precedentes: AgInt no RMS. 52.333/GO, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 3.4.2017; AgInt no RMS 54.350/GO, Rel. Min. 
SÉRGIO KUKINA, DJe 5.12.2017.

3.   Embargos de Declaração do PARTICULAR 
rejeitados.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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